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ExEcutivo
.

..

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

L E i   N° 9.227, DE 18 DE MARço DE 2021
dispõe sobre o valor das referências salariais dos servidores civis, ativos e 
inativos e pensionistas do Poder executivo do estado do Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:
art. 1° ficam alteradas as referências salariais até o valor de r$ 1.100,00 
(um mil e cem reais) dos servidores civis, ativos e inativos e pensionistas 
do Poder executivo do estado do Pará, que estejam inferiores a esse valor, 
na forma do anexo único desta lei.
art. 2° as disposições desta lei aplicam-se aos inativos e pensionistas, 
conforme as regras e forma de cálculo dos benefícios previdenciários 
abrangidos pela paridade.
art. 3° esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
financeiros a contar de 1º de janeiro de 2021.
Palácio do goverNo, 18 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
AuDitoRiA GERAL Do EstADo - APoio ADMiNistRAtivo

cH:30 Hs

cARGos NívEL vENc.
G.E.

REM. ABoNo REM.totAL
80%

tÉcNico eM gestÃo Pública

i  1.560,76  1.248,61  2.809,37  2.809,37 

ii  1.560,76  1.248,61  2.809,37  2.809,37 

iii  1.560,76  1.248,61  2.809,37  2.809,37 

tÉcNico eM gestÃo iNforMática i  1.560,76  1.248,61  2.809,37  2.809,37 

assisteNte adMiNistrativo i  1.100,00  1.100,00  100,00  1.200,00 

aUxiliar oPeracioNal i  1.100,00  1.100,00  1.100,00 

Motorista i  1.100,00  1.100,00  100,00  1.200,00 

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
tABELA DE cARGos coMissioNADos - Ativo

cargos de direÇÃo e assessoraMeNto sUPerior reM.
das - 1  1.100,00 
das - 2  1.103,26 
das - 3  2.145,26 
das - 4  3.677,56 
das - 5  4.903,43 
das - 6  6.129,32 

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
HosPitAL DA PoLíciA MiLitAR - HsPM

cARGos vENc. GE REM. ABoNo REM.totAL80%
advogado

 1.560,76  1.248,61  2.809,37  -  2.809,37 
coNtador
eNferMeiro
Medico
NUtricioNista
aUxiliar de eNferMageM

 1.100,00  -  1.100,00  100,00  1.200,00 aUxiliar de Massagista
tÉcNico laboratÓrio
coziNHeiro

 1.100,00  -  1.100,00  -  1.100,00 lavadeira
serveNte

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
ADMiNistRAção DiREtA-MARítiMo-Ativo

cARGos vcto EtAPA iNsAL 
PERic GRAt. ADic. 

NotuRNo
HoRAs 
ExtRAs

REPouso 
REMuN.

REMuN. 
totAL

Mar. flU. de Maq.arM.coM Mot.  1.100,00  58,38  113,83  425,14  635,58  2.332,93 
Mar. reg. de Maq. arM. coM Mot.  1.100,00  58,38  113,83  425,14  635,58  2.332,93 
Mar. flU. de Maq.arM. seM Mot.  1.100,00  58,38  397,65  220,00  113,83  426,85  716,65  3.033,36 
Mar. reg. de Maq.arM. seM Mot.  1.100,00  58,38  397,65  220,00  113,83  426,85  716,65  3.033,36 
coNdUtor Motorista flUvial  1.100,00  58,38  391,38  220,00  128,05  472,95  705,54  3.076,31 
coNtra Mestres No coMaNdo  1.100,00  58,38  391,38  275,00  128,05  486,61  726,11  3.165,54 
coNtra Mestre No coNves  1.100,00  58,38  391,38  128,05  425,14  624,47  2.727,43 
Mar. flU. No coMaNdo  1.100,00  58,38  391,38  275,00  113,83  493,44  736,12  3.168,15 
Mar. reg. No coMaNdo  1.100,00  58,38  391,38  275,00  113,83  493,44  736,12  3.168,15 
Mar. flU. No coNves  1.100,00  58,38  391,38  113,83  418,31  634,92  2.716,82 
Mar. reg. No coNves  1.100,00  58,38  391,38  113,83  418,31  634,92  2.716,82 
Mestre flUvial No coMaNdo  1.100,00  58,38  391,38  275,00  128,05  484,90  722,37  3.160,09 
Mestre flUvial No coNves  1.100,00  58,38  391,38  128,05  416,61  621,83  2.716,25 
Mestre reg. No coMaNdo  1.100,00  58,38  391,38  275,00  128,05  486,61  726,11  3.165,54 
sUPervisor MaqUiNista flUvial  1.100,00  58,38  391,38  113,83  328,44  588,94  2.580,97 
coziNHeiro flUvial  1.100,00  58,38  391,38  137,94  125,21  459,29  685,30  2.957,50 
taifeiro flUvial  1.100,00  58,38  391,38  69,08  113,83  398,06  660,00  2.790,73 

caPitÃo  1.100,00  58,38  391,38  1.411,52  113,83  389,29  576,18  4.040,58 
iMediato  1.100,00  58,38  391,38  1.421,86  113,83  389,29  580,36  4.055,10 
Piloto  1.100,00  58,38  391,38  1.018,16  113,83  389,29  581,79  3.652,83 
MecaNico de eMbarcaÇÃo  1.100,00  391,38  1.491,38 

ADMiNistRAção DiREtA-MARítiMo-Ativo tEMPoRÁRio
cARGos REMuN. totAL

Mar. flU. de Maq.arM.coM Mot.  2.332,93 
Mar. reg. de Maq. arM. coM Mot.  2.332,93 
Mar. flU. de Maq.arM. seM Mot.  3.033,36 
Mar. reg. de Maq.arM. seM Mot.  3.033,36 
coNdUtor Motorista flUvial  3.076,31 
coNtra Mestres No coMaNdo  3.165,54 
coNtra Mestre No coNves  2.727,43 
Mar. flU. No coMaNdo  3.168,15 
Mar. reg. No coMaNdo  3.168,15 
Mar. flU. No coNves  2.716,82 
Mar. reg. No coNves  2.716,82 
Mestre flUvial No coMaNdo  3.160,09 
Mestre flUvial No coNves  2.716,25 
Mestre reg. No coMaNdo  3.165,54 
sUPervisor MaqUiNista flUvial  2.580,97 
coziNHeiro flUvial  2.957,50 
taifeiro flUvial  2.790,73 
caPitao  4.040,58 
iMediato  4.055,10 
Piloto  3.652,83 
MecaNico de eMbarcacao  1.491,38 

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
ADMiNistRAção DiREtA - AtiviDADE DE NívEL suPERioR

cARGos NivEL vENc.
G.E REM. 

totAL*80%
aNalista criMiNal
aNalista de geoProcessaMeNto
aNalista eM gestÃo de iNforMática 
aNalista eM gestÃo de tUrisMo
aNalista eM gestÃo Pública
tÉcNico  eM gestÃo de obras Públicas
tÉcNico eM gestÃo cUltUral
tÉcNico eM gestÃo de agroPecUária
tÉcNico eM gestÃo de assistêNcia social i 1.560,76  1.248,61  2.809,37 
tÉcNico eM gestÃo de deseNvolviMeNto sUsteNtável ii 1.560,76  1.248,61  2.809,37 
tÉcNico eM gestÃo de deseNvolviMeNto UrbaNo iii 1.560,76  1.248,61  2.809,37 
tÉcNico eM gestÃo de deseNvolviMeNto, ciêNcia, tecNologia e iNovaÇÃo 
tÉcNico eM gestÃo de direitos HUMaNos e cidadaNia
tÉcNico eM gestÃo de esPorte
tÉcNico eM gestÃo de iNforMatica
tÉcNico eM gestÃo de iNfra-estrUtUra
tÉcNico eM gestÃo de Meio aMbieNte
tÉcNico eM gestÃo de Pesca e aqÜicUltUra  
tÉcNico eM gestÃo de segUraNÇa do trabalHo
tÉcNico eM gestÃo do trabalHo e eMPrego
tÉcNico eM gestÃo e deseNvolviMeNto de Projetos 
tÉcNico eM gestÃo Pública
Perito MÉdico (sead)

i 1.858,41  1.486,73  3.345,14 

aUditor MÉdico (sead)
PsicÓlogo (sead e sejUdH)
eNferMeiro (seaster, sejUdH)
fisioteraPeUta (seaster)
NUtricioNista (seaster)
teraPeUta ocUPacioNal (seaster, sejUdH)
MÉdico (seaster, sejUdH)
odoNtÓlogo (sejUdH)

ADMiNistRAção DiREtA - AtiviDADE DE NívEL MéDio E fuNDAMENtAL

cARGos NivEL vENc. REM. ABoNo REM.
totAL*

assisteNte adMiNistrativo
assisteNte cUltUral
assisteNte de agroPecúaria
assisteNte de assisteNcia social
assisteNte de deseNvolviMeNto social
assisteNte de iNforMatica
assisteNte de iNfra - estrUtUra


